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Base decélculodo ITBI éovalor normal de mercado,
reiterao TJ-SP

13/07/2025

A basedecélculo do ITBI é o vaor doimovel transmitido em condicdes normais de mercado. O valor datransacéo
declarado pelo contribuinte s6 pode ser questionado mediante a instauracéo de processo administrativo. As prefeituras néo
podem escolher a base de célculo do ITBI com respaldo em valor de referéncia estabel ecido unilateralmente.

Essefoi 0 entendimento da juiza Simone Gomes Rodrigues Casoretti, da
9 Vara de Fazenda Publicado Tribunal de Justica de S&o Paulo, para
reconhecer ailegalidade da cobranca do ITBI com base no valor venal
de referéncia, praticada pela Prefeitura de Sao Paulo.

Ao decidir, ajuiza explicou que os documentos apresentados pelo autor
demonstram perigo de dano, diante da inconstitucionalidade do valor
venal de referéncia como base de célculo parao IBTI.

“A lei municipal n°14.256/06, que incluiu os artigos 7-A e 7- B dalel
municipal n° 11.154/91, estabeleceu novo conceito de valor venal, em
total afronta ao artigo 38 do Cdédigo Tributério Nacional (CTN),
valendo-se de pardmetros diferenciados, contrariando a seguranca Juiza reconheceu que cobranga de I TBI com base de calculo
juridica e alegaidade. O Orgdo Especial do Tribunal de Justica de S&o no valor venal pela prefeitura de Sio Paulo €ilegal
Paulo, no julgamento da Arguicdo de Inconstitucionalidade n° 0056693-

19.2014.8.26.0000, reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 7-A e

7-B, dareferidalei”, registrou.

A magistrada também cita tese fixada pelo Superior Tribunal de Justica no julgamento do Tema 1113, de repercussao
geral, que estabelece que abase de cdlculo do ITBI é o valor transmitido em condigdes normais de mercado.

“Neste contexto, defiro aliminar para reconhecer como (1) base de cdlculo do ITBI o vaor da transacéo/arrematacéo e (2)
0 ato de registro da transmissdo do bem imével como momento de incidénciatributaria, e, em consequéncia, afastar o
valor venal de referéncia e os encargos morat6rios (multa e juros de mora), como postulado”, resumiul.

O autor foi representado pelo escritério Weiss Advocacia.

Clique aqui paraler a decisdo
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